
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO Nº____/2026 

 

 

Indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, senhor Robson Lorencini Ceccon, a 

instalação de corrimão, bem como manutenção na 

escadaria de acesso ao Bairro Quitiba. 

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 

95, inciso III, e 123, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Anchieta, 

indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos, senhor Robson Lorencini 

Ceccon, a instalação de corrimão, bem como manutenção na escadaria de acesso ao 

Bairro Quitiba. 

 

A proposição se faz necessária visando proporcionar mais segurança e acessibilidade aos 

moradores e demais pessoas que utilizam a escadaria diariamente, especialmente idosos, 

crianças e pessoas com algumas dificuldades de locomoção. 

 

Diante disso, a realização da referida melhoria, proporcionará melhores condições de 

mobilidade para todos que transitam na escadaria. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 07 de maio de 2026. 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 
VEREADOR 
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